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Pergunta com pedido de resposta escrita E-000823/2024
à Comissão
Artigo 138.º do Regimento
Sabrina Pignedoli (NI), Clare Daly (The Left), Mick Wallace (The Left), Dietmar Köster (S&D), 
Tiziana Beghin (NI), Mario Furore (NI), Ignazio Corrao (Verts/ALE), Piernicola Pedicini 
(Verts/ALE), Helmut Scholz (The Left), Pietro Bartolo (S&D), Domènec Ruiz Devesa (S&D), Dino 
Giarrusso (NI), Malin Björk (The Left), Francisco Guerreiro (Verts/ALE), Petra Kammerevert 
(S&D), Laura Ferrara (NI)

Assunto:  «Lei da mordaça» em Itália

Está atualmente em curso a aprovação de uma lei, em Itália, oportunamente designada «lei da 
mordaça», que impedirá a publicação de despachos judiciais por parte de jornalistas, na íntegra ou 
sob a forma de excertos, até ao final da audiência preliminar. Sem prejuízo da presunção de 
inocência dos arguidos até à conclusão de todas as fases do julgamento, a lei da mordaça constitui 
uma forma absurda de censura e representa uma falta de transparência na atuação dos órgãos 
judiciais, o que compromete o direito dos jornalistas a prestar informações e o direito dos cidadãos a 
ser informados. Tal constitui uma violação da Recomendação (UE) 2021/15341 da Comissão. O 
relatório do Parlamento sobre a situação dos direitos fundamentais na União Europeia, para os anos 
de 2022 e 2023 (2023/2028(INI)) salienta a importância da liberdade dos meios de comunicação 
social para defender a democracia, responsabilizar as instituições públicas e privadas e permitir que 
os cidadãos tenham acesso a informações baseadas em factos.

1. Tem a Comissão consciência da grave violação do direito da UE que a lei da mordaça constitui?

2. Que medidas tenciona a Comissão tomar contra Itália?

Apresentação:19.3.2024

1 Recomendação (UE) 2021/1534 da Comissão, de 16 de setembro de 2021, relativa à garantia de proteção, 
segurança e capacitação dos jornalistas e outros profissionais da comunicação social na União Europeia (JO 
L 331 de 20.9.2021, p. 8).


